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mxm lª - rica e Chet. do Podermais» Municipnl, anº
num . puz-xm tro. do 1.010,50? (um un., morromEcmumcmmmsqums).qunóaom1m'v '
do mmm Vila: São Marcos, situado a Boca do Mato. polo
ira. do turn com atacªma-ros 3 snssmrA !: nas mmo:cms) «mas domu "A" tamhh do tom—
m-nto Vila: “o Marcos, Boca do unto, nato Município. do
praprindndo do sr. JOSUÉ mmmm.
PARÁGRP mmo - Destino—so a sem itu. & abertura do
via pública no Int—mto Randon-do no "amt“ ducto .m-
%.

mmo 22 - A Promradorh Geral juntam-nto cun & Seção do
Patrhúnio Municip-1 cnh-:$ . law.-numa . agiam da Incrª
un Públio. dn Nami. 6.W.
ARTIGO 31! - Estª Lei atrai cn vigor na data de sua pmm-
caçio. revogadas as disposições em cmtrário.
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